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RSFEI TUtA MUNICIPAL IDE W~_ -MIRO LAIFAIETE 

LEI N° 4.643/2004  

AUTORIZA A APROVAÇÃO DO LOTEAMENTO NOSSA 
SENHORA DA GUIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 11. 	Fica o Executivo Municipal autorizado a aprovar 
loteamento popular, a se denominar "Nossa Senhora da Guia", em terreno de 
propriedade da Associação Comunitária da Linhazinha, medindo 60.060,00 m2, 
registros nos  R-1-9374 e R-2-9374, Livro 2-AH, do imobiliário do 10  Ofício, 
constituído de 139 lotes, áreas remanescentes e ruas, nos termos da planta e 
memoriais que ficam fazendo parte da presente. 

Art. 20. Fica a cargo da Administração Municipal a implantação 
da infra-estrutura necessária a implantação do loteamento popular, com 
observância da legislação quanto oportuna contribuição melhoria. 

Art. 30• Os lotes resultantes serão destinados a atendimento às 
famílias de baixa renda, às quais serão transferidas por doação, com cláusula de 
inalienabilidade e reversão, observadas normas legais aplicáveis à espécie. 

Art. 40. Os critérios para atendimento às famílias são os definidos 
pela Associação em Assembléia Geral, particularmente contidos no ofício datado 
de 03.09.2004, ao chefe do Executivo Municipal, firmado por Valéria Cristina Eva 
de Assis, presidente da Associação. 

Art. 50. As despesas decorrentes das obrigações municipais 
correrão a conta de dotação orçamentária constante do orçamento vigente, 
ficando autorizada sua suplementação, caso necessário; 

Art. 60, Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento 
e execução desta Lei pertencerem, que a cumpram e a façam cumprir, tão 
inteiramente como nela se contém. 

PREFEITURA MJNICI V PE CONSELHEIRO LAFAIETE, em  
AOS 07 DIAS DO MÊS DE OLiT' 
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JsÉ ANTIÔNI6 DOS REIS CHAGAS 
Procura.. i,  nicipal 

Av. Pref. Mário Rodrigues/Pereira, 10 - Centro - Fone: (31) 3769-2569 - Fax: 3 
CEP: 36.400-000 - Consoheiro Lafaiete - MG - E-mail: prefeito/afaietevíare 

'69-2527 
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xmo. r. rreieíto Municipa; de conseineiro Laiaiete 
ur. vicente ue Paria raiva 

A Associaçao Comunitaria da Vila Linhaziniia, inscrita no 	u6C1MF no.: 
23.962.55si0001 -53, infra assinado, residente nesta cidade ákua Adolfo Siqueira, 1290, 
vem respeitosamente requerer de V.Exa., se digne conceder-lhe a aprovação do 
LU 1 nAiviEi 10 iiSSA GEN 	 DA GU1A7 , com as caractensticas descritas 
abaixo: 
1 - LOTEAMENTO - De um imóvel  situado nesta cidade de Conselheiro Lafaiete, no 
lugar denominado 'Lapao cio Sobrado ou "Sitio dos k'infleiros, cadastrado no INLIKA 
e na Receita Federal, constituído de UMA ÁREA I)E TERRENO, de 60.000 m2., ou 
sejam b,U fl a, dentro das seguintes divisas e controntaçóes: 
Pela frente com a Rua Adolfo Siqueira; pelos ftindos com terrenos de Waidete Dias, 
pelo lado direito com os próprios vendedores e pelo lado esquerdo com sucessores de 
Romeu Guimarães, registrado no Livro 2 —MI, de Registro Geral, do Registro de 
Imóveis do l. Oficio, lis. 9.374. De acordo com o mapeamento topográfico, as 
dimensões correspondem a áreas que variam de 140,00 m2. (cento e quarenta metros 
quadrados) a 269,00 m2. (duzentos sessenta e nove metros quadrados), subdivididos em 
139 lotes. 
2 - FINALIDADE - L)eviclamente autorizado por Assembleia Ueral, a ASSOC1aÇa() 
Comunitária decidiu-se pelo desmembramento da área do terreno acima descrito para 
construção de residências populares, beneficiando assim sob critérios da comissão 
constituída, 139 fmíIias de baixa renda. 
3 - TRANSFERENCIA DOS LOTES —Através de um instrumento particular a 
Associação Comunitária da Vila Linha.zinha fará a transferência dos lotes por meio de 
1 MA )(.AÇO, a título gratuito das áreas do terreno descrito, com cláusulas de 
reversão e inalienabil idade constantes no contrato. 
4— CONDIÇÕES SÓCIO-ECONÔMICAS DOS DONATÁRIOS - Coletando dados 
sobre os cadastrados traçou-se os seguintes perfis sobre os mesmos 
A) a maioria é do sexo feminino, com filhos; B) a responsabilidade pela sustentação das 
famílias é das mulheres; C) uma pequena parte possui curso elementar, sendo que, a 
grande maioria é de analfabetos; D) a maior parte dos cadastrados tem acima de 35 
anos; E) a maior parte dos pro Lissionais são autônomos (serventes, pedreiros, 
faxineiros, empregadas domésticas, trabalhadores rurais), desempregados; F) a renda 
mensal observada entre os beneficiários está entre 01 salário mínimo, alguns diaristas e 
outros, inexistente, ou seja, a grande maioria é de baixa renda. 

Nestes termos 
Pede e espera deferimento. 

Conselheiro Lafaiete, 	 

Requerente 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafal 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

te 

   

PROJETO DE LEI N° 091-E-2004  

1 

AUTORIZA A APROVAÇÃO DO LOTEAMENTO NOSSA 
SENHORA DA GUIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Art. i - Fica o Executivo Municipal autorizado a aprovar loteamento popular, a se 
denominar "Nossa Senhora da Guia", em terreno de propriedade da Associação Comunitária da 
Linhazinha, medindo 60.060,00m2 , registros 0 R-1-9374 e R-2-9374, Livro 2-AH, do imobiliário do 
12  oficio, constituído de 139 lotes, áreas remanescentes e ruas, nos termos da planta e memoriais que 
ficam fazendo parte da presente. 

neces 
contr 

Art. 2 - Fica a cargo da Administração Municipal a implantação da infra-estrutura 
ária a implantação do loteamento popular, com observância da legislação quanto oportuna 
buição melhoria. 

  

Art. 39 - Os lotes resultantes serão destinados a atendimento às famílias de baixa renda, às 
quais serão transferidas por doação, com cláusula de inalienabilidade e reversão, observadas normas 
legai aplicáveis à espécie. 

Art. 49 - Os critérios para atendimento às famílias são os definidos pela Associação em 
Assembléia Geral, particularmente contidos no oficio datado de 03.09.2004, ao chefe do Executivo 
Muniipal, firmado por Valéria Cristina Eva de Assis, presidente da Associação. 

Art. 59 - As despesas decorrentes das obrigações municipais correrão a conta de dotação 
entária constante do orçamento vigente, ficando autorizada sua suplementação, caso necessário. 

Art. 6 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICI 
OUTUBRO DE 2004. 
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• 1FL ,  READ•'B'  II '   
-President da  ( 	.  a- 

VEREADOR WANDE JOSÉ DE FARIA 
-Secretário da amara- 

orç 
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ÉF Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 	 

	 AS1,
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PARECER DA COMISSA O DE REDA ÇA O AO PROJETO DE LFjIr 	E-2004. 

.. CIVÁLkiki 
te j 

Io 

A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto de Lei n2  091-E-2004 que busca a 
aprovação do loteamento Nossa Senhora da Guia, dando outras providências, de autoria do Executivo 
Municipal, deva ser aprovado pela Câmara, com a seguinte redação: 

PROJETO DE LEI N2  091-E-2004 

Assunto: AUTORIZA A APROVAÇÃO DO LOTEAMENTO 
NOSSA SENHORA DA GUIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Art. 12 - Fica o Executivo Municipal autorizado a aprovar loteamento popular, a se denominar 
iNossa Senhora da Guia", em terreno de propriedade da Associação Comunitária da Linhazinha, medindo 

60.060,00m2 , registros n R-1-9374 e R-2-9374, Livro 2-AH, do imobiliário do 12  oficio, constituído de 
139 lotes, áreas remanescentes e ruas, nos termos da planta e memoriais que ficam fazendo parte da 
presente. 

Art. 22 - Fica a cargo da Administração Municipal a implantação da infra-estrutura necessária a 
implantação do loteamento popular, com observância da legislação quanto oportuna contribuição melhoria. 

Art. 32 - Os lotes resultantes serão destinados a atendimento às famílias de baixa renda, às quais 
serão transferidas por doação, com cláusula de inalienabilidade e reversão, observadas normas legais 
aplicáveis à espécie. 

Art. 42 - Os critérios para atendimento às famílias são os definidos pela Associação em 
Assembléia Geral, particularmente contidos no oficio datado de 03.09.2004, ao chefe do Executivo 
Municipal, firmado por Valéria Cristina Eva de Assis, presidente da Associação. 

Art. 52  - As despesas decorrentes das obrigações municipais correrão a conta de dotação 
orçamentária constante do orçamento vigente, ficando autorizada sua suplementação, caso necessário. 

Art. 62 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS COMISSÕES, 30 DE SETEMBRO DE 2004. 

VEREADOR D AS ANTÓNIO MARIOZA 

VEREADOR PEDRO AMÉRICO DE ALMEIDA 

4ALT! VEREADOI4rCO ANTÔNIO REIS CARVALHO 

Rua Assis Andrade. 540 - Centro - Ccp 36.400-000 - Conselheiro Lafaicte - MG 



SALA DAS COMISSÕES, 27 DE SETE RODE 2 4 

VEREADOR JOSÉ DERLY LEIXO 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

P ,,. RECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, 
POLÍTICA URBANA E RURAL AO PROJETO DE LEI N2  091-E-D\E 

RELA TÓRIO 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Executivo Municipal, que busca a aprovação 
do lo eamento Nossa Senhora da Guia, dando outras providências, vem a esta Comissão para a 
emiss.o de parecer quanto à sua viabilidade e conveniência, atendendo ao disposto no art. 76 do 
Regi ento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Dentre os objetivos da Política Urbana do Município previstos na Lei Orgânica Municipal, 
encon ramos a promoção da construção de moradias populares, conforme estabelecido no art. 173, "c", 
que p ssamos a transcrever: 

"Art. 173 - O Município promoverá, com objetivo de impedir a ocupação 
desordenada do solo e a formação de favelas: 

c) a liberação de área para construção de moradias, populares, seja através de 
cooprativas habitacionais, ou outros meios disponíveis à comunidade". 

Endentemos que a presente proposição pode ser considerada como outro meio disponível 
para 'e alcançar o objetivo acima exposto, sendo plenamente viável a sua aprovação, já que atenderá 
famuli s carentes que sofrem diretamente com o problema da falta de moradia. 

CONCLUSÃO 

Não há, do ponto de vista administrativo, impedimentos para a aprovação do Projeto de Lei 
reço, com as alterações propostas pela Comissão de Legislação e Justiça, e que o mesmo seja 
ido e votado pela Câmara em Plenário. 

VEREADOR R VERTO JOSÉ DOS SANTOS 

em a 
discu 

II 

/ALT/ VEREADOR FARLEY AUGUSTO FERREIRA DE ARAÚJO 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31)  3769-8103 



ADOR 	O ANTÔNIO REIS CARVALHO 

XPEDLENTE 
Câmara Municipal de Conselheiro Lajitç 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE LI  NY91-E-20 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Executivo Municipal, que busca a aprovação 
teamento Nossa Senhora da Guia, dando outras providências, vem a esta Comissão para a 
ão de parecer quanto à sua constitucionalidade, juridicidade e legalidade, atendendo ao disposto 

75, do Regimento Interno desta Casa. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A proposta do Executivo Municipal tem por finalidade aprovar loteamento que se encontra 
fora 'os requisitos exigidos pela Lei Municipal n2  3.003, de 13 de novembro de 1991, que "dispõe 
sobre loteamentos, arruamentos, desmembramentos e dá outras providências", por esta razão há a 
necessidade de lei autorizativa para que o Executivo Municipal possa aprovar o referido loteamento, 
que atenderá a necessidade de moradia de inúmeras famílias carentes, estando, o referido 
procedimento, em consonância com o art. 14, da Lei Orgânica Municipal, que diz- 

"Art. 4 - É da competência administrativa comum do Município, da União e do 
Esta o, observada a lei complementar federal, o exercício das seguintes medidas: 

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 
habitacionais e de saneamento básico." 

A aprovação de loteamentos é ato exclusivo do Poder Executivo, a teor do art. 90, XXII, da 
Lei Orgânica Municipal, mas deve ser realizado de acordo com a lei, conforme determina a parte final 
do citado dispositivo. Porém, havendo lei autorizativa permitindo que o Poder Executivo aprove 
loteamento que não se encontre em consonância com a legislação, em caráter excepcional, buscando a 
finalidade precípua de toda Lei, que é o seu fim social, nada obsta tal procedimento. 

Apresentaremos as emendas em anexo, com a finalidade de adequar a presente proposição 
ao princípio constitucional da separação dos Poderes, que busca, principalmente, a harmonia entre eles 
e, um dos modos de se promover esta harmonia, é a não-interferência de um Poder na atribuição 
exclusiva do outro. Por esta razão, ao invés de aprovar loteamento, que é, como vimos, atribt4ição 
exclusiva do Prefeito, a lei o autorizará a aprovar o loteamento que se encontra irregular. 

do 1 
emis 
no a 

  

o 

  

   

CONCLUSÃO 

S.m.j, não há impedimentos de ordem legal, jurídica e constitucional para a tramitação 
regimental do presente Projeto de Lei. No entanto, esta Comissão é de parecer que o Projeto de Lei em 
tela seja discutido e votado pela Câmara em Plenário com as Emendas anexas, apresentadas pela 
mesma. 

SALA DAS COMISSÕES, 23 DE SETEMBRO DE 2004. 

IALTI 	 VE 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31)  3769-8103 



VEREADO OZA 
) 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

EXPED1ENE 

c3fO__O4'  
EMENDA N 1 AO PROJETO DE LEI N 091-E-2004-- 

A Ementa do Projeto de Lei n2  091-E-2004 passa a ter a seguinte redação: 

"AUTORIZA A APROVAÇÃO DO LOTEAMENTO 
NOSSA SENHORA DA GUIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS." 

EMENDA N2  2 AO PROJETO DE LEI N2  091-E-2004 

O artigo i do Projeto de n2  091-E-2004 passa a ter a seguinte redação: 

"Art. i - Fica o Executivo Municipal autorizado a aprovar loteamento popular, a se 
den $ minar "Nossa Senhora da Guia", em terreno de propriedade da Associação Comunitária da 
Lin azinha, medindo 60.060,00m2, registros n R-1-9374 e R-2-9374, Livro 2-AH, do imobiliário 

° Oficio, constituído de 139 lotes, áreas remanescentes e ruas, nos termos da planta e 
oriais que ficam fazendo parte da presente." 

SALA DAS COMISSÕES, 23 DE SETEMBRO DE 2004. 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA: 

VEREADO4M.V O ANTÔNIO REIS CARVALHO 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Lafalete - MG 
Fone (0**31 )  3769-8100 - Fax (0**31)  3769-8103 
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ADMINISTRA O PROGRESSI 

GOVERNO 'ÂRTIOPATI O 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SETEMBRO DE 2004. 

HEIRO LAFAIETE, EM 16 DE 

A c:so 	LsgÇ0. 

Justiça ü Redação para 
Parecer 

'. Vice 
/Prefe 

a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÇONSEHEIRO L4FA1E'TE 

PROJETO DE LEI N° 091—E-2004 

APROVA LOTEAMENTO NOSSA SENHORA DA GUIA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

L 	
A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

PD3 j 

Art. 1° - Fica aprovado loteamento popular, a se denomin r 
"Nossa Senhora da Guia", em terreno de propriedade da Associação 

datado de 03.09.2004, ao chefe do executivo municipal, firmado por Valéri-
Cristina Eva de Assis, presidente da Associação. 

Art. 50  - As despesas decorrentes das obrigações municipas 
correrão a conta de dotação orçamentária constante do orçamento vigent:-, 
ficando autorizada sua suplementação, caso necessário. 

A. 6° - Esta lei entra em vigr na data de sua publicação. 

Comunitária da Linhazinha, medindo 60.060,00m2. registros n°s R-1-9374 e 
2-9374, Livro 2-AH, do imobiliário do 10  Ofício, constituído de 139 lotes, áre 
remanescentes e ruas, nos termos da planta e memoriais que ficam fazendo 
parte da presente. 

ÂPFOVD:  Art. 2°  - Fica a cargo da Administração Municipal a implantação d 
infra-estrutura necessária a implantação do loteamento popular, co 
observância da legislação quanto oportuna contribuição melhoria. 

Art. 3°- Os lotes resultantes serão destinados a atendimento 
famílias de baixa renda, às quais serão transferidas por doação, com cláusula

inalienabilidade e reversão, observadas normas legais aplicáveis à espécie 

Art. 40  - Os critérios para atendimento às famílias são os definidos 
pela Associação em Assembléia Geral, particularmente contidos no ofício 

-- 
L;;, 	irao 
paI, PO RICa  Urbana e Rural 
para Parec6r 
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Av Pref. Mário R..rigues Pereira. 10 - Centro - Fone: (31) 3769-2569 - Fax: 3 ,69-2527 
CEP: 36.400-000 Conselheiro La!alete - MG - E-mail: prefeito/afoiete@viar- .l.  com. br 
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GOVERN  1  PARTICIPAT VO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE $ONSELHE1RO MMIETE 

JUSTIFICATIVA 

Exmo Sr. 

Presidente da Câmara Municipal 

Exmos senhores vereadores 

A Associação Comunitária Linhazinha, através de expediente 

7231/01 datado de 03,09,04, solicita aprovação de loteamento a ser 

denominado "Nossa Senhora da Guia", em área de sua propriedade medindo 

60.060.00m2 . 

Os lotes terão área entre 140,00 e 269,00m2. e destinar-se-ão a 

assentamento de famílias carentes, às quais se beneficiarão mediante 

condições constantes do anexo projeto de lei. 

Trata-se de criação de conjunto habitacional de interesse 

social, onde os lotes para amplitude do atendimento terão áreas, em sua 

maioria, inferiores ao mínimo exigido pela legislação que regulamenta 

parcelamento no município. 

O relevante alcance social impõe a aprovação via norma 

específica, mesmo porque o município não receberá nenhuma contra partida, 

aliás, assumirá ônus. 

No aguardo da apreciaçã 19a e aprovação. 

Atenciosamente, 

	

Vicents& 	aiva 

	

Prefe o 	sal 

José Antônio dos Reis Chagas 
Procurador Municipal 

Av. Pre!. Mário Rodrigues Pereira. 10 - Centro - Fone: (31) 3769-2569 - Fax. 369-2527 
CEP. 36.400-000 - Conselheiro Lota/efe - MG - E-mail: prefeifolafa/ete@vjarec/.com.br  



Nestes termos 
Pede e espera deferimento. 

Conselheiro Lafaiete,  o3'  /  (J191 	 

Requerente 

l!xmo. sr. rreieito Municipal de Conselfi 
Ur. Vicente ue lana raiva 

A Associaçao Comunitária da Vila L 
23 .y62.5 5 8/uç)u 1 -3, intra assinado,, resicten 
vem respeitosamente requerer de V.Exa., 
LÃ) 1 LAIV1JM'4 lu 1'UA kyElNlluKA 1) 

abaixo: 
1— LOTEÃMENTO  - De um imõvel situ 
lugar (lenornmado "Lapao do obrado" ou '  
e na Receita Federal, constituído de UMA 
sejam Ó,U ti a, dentro das seguints divisas e 
Pela frente com a Rua Adoltó Siqueira pci 
pelo lado direito com os próprios vendedor 
Romeu Guimarães, registrado no Livro 2 
Imóveis do l. Oficio, lis. 9.374. De ac 
dimensões correspondem a áreas que vari 
quadrados) a 269,00 m2. (duzentos sessenta 
139 lotes. 
2 - FI1NALIDALJ1 - Devidamente auto 
Comunitária decidiu-se pelo desmembrame 
construção de residências populares, bene 
constituída, 139 tmí1ias de baixa renda. 
3 - TRANSFERENCIA DOS LOTES 
Associação Comunitária da Vila Linhazinha 
UMA flflÂCfl n ttnci oitnitr rinQr- .- 
reversão e inalienabilidade constantes no co 
4— CONDIÇÕES SÓCIO-ECONÔMICA 
sobre os cadastrados traçou-se os seguintes 
A) a maioria é do sexo feminino, com filhos 
famílias é das mulheres; C) uma pequena 
grande maioria é de analfabetos; D) a mal 
anos; E) a maior parte dos proflssio 
faxineiros, empregadas domésticas, traba 
mensal observada entre os beneficiários está 
outros, inexistente, ou seja, a grande maioria 

o Lalaiete 

azrnfla, inscrita no 	L(iL/MF no.: 
nesta cidade a Rua Adoilõ siqueira,1290, 
se digne conceder-lhe a aprovação do 
tIU, com as caractensucas descritas 

nesta cidade de Conselheiro Lathiete, no 
itio dos Pinheiros—, cadastrado no INLRA 

'A DE TERRENO, de 60.000 m2., ou 
ontrontações: 
s fundos com terrenos de Waldete Dias, 
e pelo lado esquerdo com sucessores de 

AH, de Registro Geral, do Registro de 
do com o mapeamento topográfico, as 
de 140,00 m2. (cento e quarenta metros 
nove metros quadrados), subdivididos em 

do por Assembleia (lera!, a Associação 
o da área do terreno acima descrito para 
ciando assim sob critérios da comissão 

través de um instrumento particular a 
fará a transferência dos lotes por meio de 
s do terreno descrito, com cláusulas de 
ato. 
DOS DONATÁRIOS  - Coletando dados 
rfis sobre os mesmos: 
) a responsabilidade pela sustentação das 
e possui curso elementar, sendo que, a 
parte dos cadastrados tem acima de 35 
são autônomos (serventes, pedreiros, 

ores rurais), desempregados; F) a renda 
ntre 01 salário mínimo, alguns diaristas e 
de baixa renda. 
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ti \IA 

CAFITU 

EENOF1INAO FINALIDADE E SEDE 

ART. lo - A Associação Coinu 
Conselheiro Lafaicte. -Minas (3er 
priv4do. intrada de sócios id 
moviiento de ao social. sem 
finalidade a prornuço ocia1 e cci 

ART. 29 - A A ociao poderâ des 
Llquer obra de educação 

treinamento., de serviço., d s'd 
U  poiL)i.lidades e,  na medi 

perm;i. ti. rem 

ART 	•3o - 	A ASOC: 1 C\O COM 
cons L.I. tuida 	com persona]. idade 
dispositivos legais brasileiros. 
aprovado em Assembleia Geral d 
cat..r e respeitar em todos o 

dispositivos leqais. 

OFICIAL -ASTOR VIAM -  C), UIMU1 

RFQ r) JUflh[)ICA - s,DC.0 INISé 

Art 	.1Ijirrtfl de__..._L_,Li.L_ 

O ] 	Pr s (1 
• ______ FI__-- 

1oiitroP. Ju1dtc -- 5o CLVI" 

i tria da 	Vi la 	Liii ha'Z1 n a- 
is., entidade C1 v1 1 do direLto 
neos de ambos c:5 	 é 	(.1 (ti 

fin 	iucrat.i.vo; 	t:'ti'Jc.> 
caci.c:)r< 1 	(:1 a (fl€?5 (TI i 	(::: c)uitii .i.dac1 

nvo 1 ver para ci mundo oper'\r i..o 
(_U 	ensino 	de 	1 c)rnac2.ci 
e bem estar cio menor (ien Lrc: de 
A 	q k..X c 	as 	circtit.r:ia; 	ci 

ITARIA DÁ VIl_A 1..INII0LI.1\IIA 1  

j ur-ici iça, 	de ac:ordo com 	u 
precn te esta tu os ., 
de L99 	dec::] ra 
sua atividade., (315  

GERA i 

ecie--se pelo 
.2.4 cl e 644MbG 

setores de 

RT.. 4ç 
d mi n is t r a ço 
C)fl s o 1 he ± r o 
ecierativa do 

A ASSOCIAÇO COMUN 
e sede à Rua Adolf 
Lafaiete, estado 
£r as, il. 

(::AF' 1 TI. 

ARIA DA VILA LINHIAZ INHA tem 
Siqueira, no 1.920., na cidade de 
de Minas 	Gerais, 	Rep(..tb ica 

O II 

OCI jS 

RT.. 
5 
sta 

ARA 
fund 

d m .i 
ith 

- 8'ci sóLius da Associaç. o ComuniUri.a da Vi. ia li nhaz .nf 
pessoas fisicas a que se r: fere o artiqo 	e.J. .ro cl 

tuto. 

GRAFO tJNICO - Aim dos fun adores que subscrevem a ata da 
aç'o desta entidade, —serão s rios da mesma as pessoas fisLca 
tí.d a S pela diretoria da 	s SE, ociaç'c) Cornunitr.ta cia 	Liia 
azínha ou pela Assembléia (3e ai. 

RT 
(Asso ciaç'o, por nenhum titul 

-. Os súcios n'o adquire direito alqum scitire os bens cl 

e 	em caso de cxc: 1 uso 	o 



siigamenLo da mesma nada pode 
rnneceram 

L-) e iq ir pelo Lempci 
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MINISTRAfO PiSSEMBLEIA GERAL E 

70 - P ssociaço Comun 
ninistrac:Ia pela Assembleia Gera 

T. Go - 	semb1ea Geral se r 
nho de cada ano; em Via 

esiente. com  parecer favor 
ces3ria ou (:oriveniente 

L 
-o - (•' Assembléia Gera]. 4 co 

a) Pelo Presidente 
b) I: e1 	diretor cl 

III 

RETORI(I 

ària cJ: Vila  
e pela sua c:lireLoria 

F:ln \/.i.a i:irdinr 	• 	r1 C) 	11104.* 

ex traordinr:id  

ei da Diret.oria. a ii.... 

ti tu:i.da 

(:c.ia 	_u1i 	t::los- 	11 	1 c::c  (Ti i.ri 
a 

1' r 

ei 
et 
5€ 

sc)c:iacic)s; 
c) Pc los menibros d- 
ci) Feios demais s 

:i co dci ar t. 5o. 

T 	1(2o - (.' (sse (Ti 11eia Geral se 
(—1ua].quer um dos €stabelec.irnent 
primeira cUiivOc:aÇC) CCJffl O nÚÍTIP 

cjuncia convocação com o número m 
es dois diretores e o presidente 
ro tomadas por maioria absoluta 

T.'-Io - Compete à Assembleia Ge 

ios 	rf:?fer i.cici 	i ii:i 	j.)a.r(.i r;kf: 

e 	em 	Cciri e'  1 li€ .i. rc) 1 a f a i e t c 	cii 
,cJci€?riijr.) 	fi.iimc::i.m:irma.r 

L) 	de 	dcii.s - 1:r:i'i;m::i<; 	i.lc 	¶rc. .i.i::r; 	i•:mn 

o i.mo d 	tr€?s as;oc:iados • emi t.re 

em exerci do e as deli. b€:r ç('ie; 

de voLos 

ai: 

a)  
cial bem como 

b)  
(: ) 

tabe 1 eci.men tos 
(•i 

cc•.•r r acio 

eleger ci prces.icien e que dirige toda a atividade 
o secretário, o t soureiro e o conselho f:i.sc::a]. 
aceitar ou demiti sócic)s; 

dei i b e r a r 	sos re 	a 	furidaço 	de 	novos 
associados; 

em, 	(Ti iriar 	ci 	1) 	1riçci 	cic:i 	(ii. t:.irn(:.) 	c.'<'rt:.t:.ii 

r ci q r afo (nico -- será motivo de e cluso do sócio a  
a s coritrrios aos princípios d Direito a ausência a cinco 
5:; e  n L leias consecutivas 	a fra ca e/ou pÁb]. .ica on:isiço , 

f i 1 ci E, ci fia e obi etos desta (ssciciaç oc de estalie 1 ecimen ia :; a ç.' 1. a 
as oci ad os 

AR 
VI 
TE 
Re 
PC 

p r 

12o -- (i Diretoria da Cssocia 
REStDENTE, 9ECRET(RIO, 2o 
EIRO e seu mandato ser de d 
se uma 	por mês. e extra 
presidente. Delibera por mal 
ri. liii i çci 	c.oadj uvar o Lralia 1 
na anual mente. 

Ci 	é cciíii pc -; l:.a c  e 	 r D1 1\11 
SECRETARIO.TEE3OURE ] P0 E 2u 
is anos 	pociermc:lo ser r enc:)vac.Io 
rd inariamen te quanc:lo c::uuivoc:..da 
ri a abso 1. LÃ t 	cic:s v(:)t.os 	sem Jc:) 

de 	id crth )1çi 	jifJ':.0jt 
- 	•' 
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RAG 	FO UNI CO - O presidente em eu imped .imefl t('-) ternpor"rirbse 
bst tuido pelo vice-presidente, 	os .impedi.mento; (:icf:i ni.t.tvo 
mbi pelo vic:e-presidente até qu a (ssemb leia (-3era1 1 M 

tr nta dias eleja outro pres.id  nte 

3o - Compete ao Presidente: 

g) convocar e presid r as (s;emb .1 e ias ordiíkria; 
rdi.iicr.ia;: 

b) Presidir a direto ia: 
c ) Re(iresen t a r- 	a ass ciaç((:) a 	n. 	V) as '. 11an1'I 11. 

di. c ai e extra Judicialmente, na suas rei aç(es com t r-- c: P. .1. "o 
ris t: tu .i r aclvocjados e mandatários 

(i)Gerir a administr 	o ordi.nári.as; 
e) F'esolver os casos Oífl .i 5505 ri C) r r-  IS 	te C?5 t:.at.'_.i 
f) Exercer o voto de qual idade. 

CFC) kJN lCD -- Todos os papéis 
:am na cric1ç':) de obrivar;ôes 
de ctiarido assinados por 
cii te 

1.4o - O Presidente neces 
ria e aprovaço cia,, sser 

bem 	corno para a 1 .1. criar 
bens rn(vcis 	I)rest.ar fia, iça 

15o - Compete ao tesoureiro 
ria (:ic acordo com as instru 

Compete ao secret,-i 
cargo 	ter em ordem os a 

:ros 

RA(3FO tJNICO - As atas das sec 
presidente e secretrio das 
bros da dirturia. 

CAP 1 TIJL 

IONIO 	iJLlPil... E ADMI NI9TFA,(C) 

170 -' O Patri.mnio será form 

a) dunativos o'..t ieqc 

b) renda, caso Pi.S 

c) subveno (ias 
.il ;e municipal.. 

(j ) bens m(3ve.is ., im 
pC)Ssik i r 

e) 
	

con tribuiç.c: 
tores - 

(..t  

C)i...( 	Ônii 	.......i.ii (::ri.rc)<:, • 	jr'i 	i 

(ii. s diretores 	um 'tu]. es 	ci 

ta 	de 	parac:er 	favcirf.ve l 	ia 
leia Geral 	para Lnntr lAr 

•THt  

tiLi  

u per J. ntencier a  
es do presidente. 

exercer as funçes habi Lt..t is 
uivos da associaço e ctis 

s da diretoria ser'o 	siriacas 
ssernhleias Gerais e .til 10  

IR  
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qualquer espcie. nem qualquer pa 
suas rendas, a titulo de lucro ou 
aplicar integralmente no país. os 
SeLIS objetivos 1n5i2 i. tuLionais e em 
verificado em seus e•ercícios fina 
suas finalidades pruínocionais. 

DIAO E. DIE;PoGIçOES F[NT8 

ART. 190 - A Assoc.iaço terã durac 
poJer 	extinquir -- e por dei ibe 
Extraor -cijnria, para isto expressa 
de 	no minimo dois terç.os p r e s 
ex trcrdir%rja IratArá da destina 

bens d.?. Associaç'o ento ex 
r nsferidos a entidades congériere 

2 finalidades sejam idnticas aos 
Vi a Linhazinha. 

cela dé seu part...i.mcnio 4u 	1e 	4 
ar ti c .i. pac) nu 	•u 	r-  ç, 1 'V•ki  : 
eus recursos na íflaflUtC-?fl 

rega o superav 1. t even tua 1 in:.t 
ceiros, no ch9senvoiv.i.mento j  

por prazo ir det.ermirn::iu e 
es 	cia 	•ernh 1 t ia 	t'-t • 

n te c:onv(::) cada. com  a presen 
tes - 	Essa 	•\embi c.i.a 
o a ser dada ex pet.:i li. cauiçn o 
t e n te 	que s 	pc:ier'.c) s 
com 	es tatu 1_ C..) 	c::uj os OL:).) et.ivc ; 
a Pssoci.açi.o 	Cçim'.tn .I.tkr:La 	c 

A Asuc ia:o poder furn. 
naciori .Ai ,  L 	c::onq.?' n' s 	desde que,  a 
oi:). \ eti.'os :Ldnt.icos aos da Ass 
Linha_:inha. 

- 	- Cl presente Cstatui..o 
'IjéíiLe . p r o 1.-) 0,--. La 	da diret.uri' 

in 1 ere'i'-;es, da A-;u'j. .tC) O €? 101 rei 

ART. 22o 	Assuciê.Was n'u res. 
obr.ic.crc c:ontraii.ia pela diret:ur.i 

Conselheiro Lafaicte 11 

£L 
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Recebemos da Associação 
de seu Presidente, sr. Si 
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No 
1,2 

1 0 C 
80 C 

ai da parte intrennTr1a, qoe 
o nQ -2-.AH.- 
12 

2-.AH.-
1Q Ofício, a meu ~argo,, nele, 

os, do seguinte te r:- 

N.-1-A-, sob o nQ 33.472, fl. 
blica de 02.02.1996, da.o Notrttt 
P. ViannaCruz - LQ 31.6, 	fIa. 
da Matrícula de 
dora, a ASSOCIAÇÃO 
a "Adolfo Siqueira 

n2 M-9374, 
COIIUN 1 TAR 1 

', n 	1.920 

  

(4" 

( . (

Ali 1 

REPÚBLICA FEDER i TIVA DO BR 'ft
~V 

ESTADO DE 

MINAS GERAIS 

COMARCA DE 

CONSELHEIRO LAFAIETE 

  

- 

EG,ISTRO DE IMOVEIS 12 
P((I (-)Ç.•//4',../0. 	"?)111(f(, 1,0 

OFIC 

OFICIAL SUJ 

9 0f)4/. CÇYw.. 9t,f€a.,,o 
ESCREVENTE 

c (411v41(141). (4 	 (J)f/ 

L 

STITUTO 

UBSTITUTA 	 1 

1-... 

Oficio 

IvrCO, 	requerimento ver 
rev rido em meu Serviço, o Liv 
Ger;.l", do Registro de Imóveis d 
às is. 9374, acham-se os regist 

"R-i.-9374 - 23/Abril/1996. Prot. 
100. C/Venda. Esc. 

da Tabeliã do 22 OfQ local - M. 
29'29v. - Do imóvel conatant 
re ,ro, foi adquirido pela compr 
DA VILA LINHAZINHA, sedida na 
ne ta cidade de Conselheiro Lai 
nQ 23.962.558/0001-35, neste 
Prtsidente, o ar. Sílvio Ai. 
au 1ônomno, casado, portador 
CI-220.484.726-72, e, seu Tes 
Ri'eiro Filho, brasileiro, d 
da CTPS-022.958 s/465-MG e do 
es ;ahelecido no artigo 13, 
de ridamente 'registrado sob o 
Cai'tário de Registro de Pessoa 
corarca do Conse lhe iro LafaietE 
RolRrGUEs PINTO, brasileiro, ei 
RG tl-6.679.520-SSP/tlG e do CIC 
ar ... MARIA TEREZA DE REZEt'1] 
Professora, portadora da CI 
W-456.605.746-91, residentei 
Laiaiete; - Um imóvel situadi 
Lad aiete, no lugar denominado 
Pix heiros", cadastrado no INCR 
número imóvel na Rec. Federal 
ARIA DE TERRENO, COM A AREA DE 
m 	metros quadrados) ou sejam 
di' IE;as e ccnfrontaçies:- pe 
Si<,ueira"; pelos fundos, com t 
laco direito,. com os própr 
es(uerdo, com sucessores de R(-.) 

ceito e quantia de trinta mil e 
quHtados. Dou fé. O Oficial. Sob 
de Mendonça. Souza. 

-9374 - 26/Março/2004. ProL 
218. C/Venda. Escri. 

as da Tabeliã do 22 OfQ ioc 
386, fia. 12/12v. - Do im 
tl-9374, retro, foi adquirid 

FIRMAS REC 
)FÍCIO DE NOTAS - Av. Graça Aranha, 
FICIO DE NOTAS - Rua São Paulo, 68 

frentre, com a Rua "Adolf. 
renos de Waldrjte l)1.as; 	[: .1 
a 	vendedores; e, pe 1.o 
u Guimar4es; 	pelo pr'nç(: 
seiscentos reais  
tituto, (ara. ) Rohert,o 	F'ort,r,r 

N.-1-A-, sOb O rY) 45.)72, 	Lis. 
ra Pública de 19.03.2004, 	1r11, 

- Maria Patrícia tlienne Cruz 
ei constante da 4itrícu1n de-
pela 

e 
pela compradora, 	. AOCTAÇJ\0 

NHECIDAS: 
16 . Sobreloja - RIO D JANEIRO 

. 

Loja 09 - BELO HORIZONTE . 

CER 

iete, inscrita no CGC/MF sob 
ato representada por se 
usto da Silva, brasileiro. 
CTPS-35.843 s/376-MG e 

reiro, o ar. José Francinc 
orciado, jardineiro, portado 
C-860.572.008-53, na forma d. 
rágrafo único doe Eatatut;oa 
nQ 2389, nó Livro A-12, d 
urídicas e Socieddes Civia dr 
aos 	vendedores, o ar . 

ado , lavrador, porador çj; C 
85.616.676-72, e sue Tmflhor 

PINTO, bresi lei.a, 	casada 
RG MG-1. 557. 778  
nesta cidade de Conse lhes r 
nesta cidade de Conselhei r' 

Capo do.Sobrado" ou "Sít.ío do. 
sob o nQ 431.087.009.946-4, 

.3213870-9, constituído de UNIA 
45.000,00mn2 (quarehta e cinco 
4,50 ha, dentro das segu.into 

1 



SKVkJ UL; F LGISTRO DE M(.)VEIS 

EULJ'UAM&RIA AL 

L 	ROFPTO íIif 
L 	 C'2Lï, 

C014UNITARIA DA VILA LINHAZINH 
no CNPJ/MF:23.962. 558/0001-53, 
Presidente, o sr. Sílvio 
portador do CTC-220.484.72 
residente rie s La cidade de 
vendedores, o sr. -JOSÉ RODRI 
portador do CIC-185.616.676-
sua mulher a sra. MARIA TERE 
professora, portadora do 
t4G-1.557.778 SSP/MG, casados 
residentes nesta cidade de C 
situado nesta cidade de 
denominado "Capo do Sobrado' 

1 AfJj[ 1 f: 

P F DE li. OiZt (IHCIM 
& 	Uf1(At sus ruuiu 

i. L M. SOUZÂ 	115  SL'USL[UU 

, sedida nesta Cidade, inscrita 
neste ato representada por seu 

\ugusto da Silva, brasileiro, 
-72 e da CTPS-3F'1 s/376, 
Conse lhe iro 	Lrj f  1 (--,. Le 

JES PINTO, bra[i Icir') , rir iu:u Itor, 
2 e cia CI M-6.679.1),'210 SP/MG, o 

DE REZENDE PINTO, brasiiejrL, 
CIC-456.805.746-91 e da ('II 

pelo regime da comunhão de hn6, 
riselheiro Lafaíete; - Um imóvel 
nselheiro Lafaiete, no lugar 
ou "Sítio dos Pinheiros", OU 

"Sítio São Francisco", adastrado no INCRA sob nQ 
4310870099464, Receita Federal sob nQ 3213870-9, constituído de 
uma área de terreno, identificada corno AREA "B", medindo a 
de 1,5060 ha (um hectare, cinquenta ares e sessenta centiar), 
ou sejam, 15.060,00rna (quinze mil e sessenta metros quadrada), 
conforme levantamento topográfico e memorial descritivo, 
assinados por AM-Topografia 
dezembro de 2003, reepec 
arquivadas neste Imobiliário 
maior de propriedade dos ven 
presente as seguintes divisa 

tda., emitidos em 17 e 18 de 
ivainente, cujas cópias ficam 
área esta desmembrada de área 

edores, tendo a área objeto do 
e confrontaçies:- "sentido da 

decriço - horário :' - patindo do;'M7, 	de 	coo rdnd& 
771.1.907,6139N e 627.093,432'E, rias interseç/io das divisas da; 
Associação Comunitária da Vi 'a Linhazinha com José Pedro, daí, 
segue confrontando com este 1 e com a Escola Municipal São,  
Francisco de Assis, tudo por 43,45m, até ao MIO, de coordenadas, 
771L943,3476N e 627.068,6923E, onde, com deflexão para a 
direita, segue em linha reta, por 271,75m confrontando com a; 
Area "A", do próprio José Rodrigues Pinto, até ao t12, de 
coordenadas 7712..103,443714 e 627.288,279OE, daí, com defi 
para a direita, segue por cerca em linha quebrada, confront 
com Pedro José de Resende, por 50,70rn e com Waidete Dias, 
19, 10r11 até 	ao 	113A, 	de 	coordenadas 	7712041,7043N 
627.320,8478E, onde, corri deflexão para a direita, a 

xkio: 

por, 

gur.: 
confrontando corri a Associaç&o Comunitária da Vila I.i.rïhazirh 
por 264, OOrn atéao M7, nas divisas de 30s6 Pedro, ondo evO 
início esta d.escriçio' ; - pelo preço certo e qirLí a de E ott, 
mil reais (R$7000,00), em curnprirriento a contrato (eiebrdQ 
entre as partes, dando as partes por plenamente quitado' 
cumprido o 

 
contrato celehtrado, nada havendo a. reclamar d 

futuro. - EM TEMPO:- Conforme exigência da Lei. n2 10.2(37, 028 
de agosto de 2001, foi:-  1) Apresentado o CCIR-20OO,/20Oi/2O*2; /fgt 
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ESCREVENTE S 

CERTIFICO, 
nQ 01954097028, devidamente qui 
pelo INCRA, do imóvel de código 
Síto São Francisco, localizado 
mun cípio de Conselheiro Lafaiet 
12,S ha, em nome de 	Maria 
CPF 456.605.746-91, 	cuja 	cóp 
Imo .iliário; - 2) Apresentado 
Imó ei (CAFIR), de 30/03/2004, 
Rec-ita Federal, do imóvel S 
3.2 3.870-9, localizado na Rodro 
rnun'cípio de Conselheiro Lafaiet 
noma de Maria Tereza Rezende P1 
ópa também fica arquivada n 
fi.ial Substituto, (ass.) Rober 

O referido é verdade 

(f(/. (/( (Df(1eiu/i/ç, (4fIXf 

S TI TU TA 

ado, emitido em 30/12/2002, 
nQ 	4310870099464, denomn iri aio 
a Rodivia para Sanbaria, do 
MG, com a área I;otai 

Tereza de Rezende Pin. 
a fica arquivada nt 
ambém os Dados CadasLrj In 
emitido pela Secret;iria Jr, 

tio o Francisco, N1T: 
ia para Santana, zona rural o 
com área total de 6,0ha, 	rn 

to, CPF-456.805.746-91, (:U. a 
ste Imobiliário. Dou fé. O 
o Furtado de Mendonça SOUZa. 

dou fé. 

Conselheiro Lafaiete, 
rn FJ de igon t() do ano de do is mil.  

aos vinte e seis (6)  
quatro (2004). 

/fgt 
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ECRITtJRA PÚBLICA DE C 
V:NDA DE BENS IMOVEIS 

V;i dedores: - 
J .E RODRIGUES PINTO e s/rn 

C 
A 

pradora: - 
OCIAÇAO COMUNITARIA DA VILA 
HAZINHA 

or: - R$7.000,00 

I. 
ir 
d; 

Y,1 

e  
d. 
bx 
1' 
Lá 

P 
casados pelo regime da comunh 
cidade, e de outro lado, e 
COIUNITARIA DA VILA LINHAZI 
inscrita no CNPJ/MF:23.96 
r-ereaentada por seu Preside 
Silva, brasileiro, portado 
CI:220.484.726-72, residente 

mim Tabeliao, á vista doa 
qu 
is 
nu 
Of 
e  
P1 
80 
do 
B, 
se 
de 
18 
pr 
pr 
da deecriao - horario - par 
711it.90'7,6139N e 627.093,4327 
(ia 	Assoe iaçao Comunitaria da 
Pedro; dai, segue confrontan 
Municipal Sao Francisco de As 
1110, de coordenadas 771.943,3 
comdeflexao para a direita 
271,75m confrontando com a 
Rodrigues Pinto, ate ao 112, de 
e 
por 
de 

SA 
IstruTnento de escritura púb 1 i 
ovejs virem que aos dezeno 
dois mil e quatro (2004 

nr3e lhe iro Lafalete, Minas 
E-1 Afonso Pena, perante mi 
mparecem partes entre si ju 

um lado, como vendedores, 
asileiro, agricultor, po 
P/MG, CIC:185.616.676-72 e 
REZA DE REZENDE PINTO, 
rtadora da CI:MG-1.557.778 

dou fé. Pelos vendedo 
ítimos possuidores conf 
nero R-8-1186, Livro 2-C, 
cio de Imóveis da comarca 
ade, lugar denominado CA 
FLEIROS, ou SITIO SAO FR 
• nQ431.0870099464, Receita 

de te 
medindo 1,5060ha (um 

.senta centiares), conform 

.oritivo assinado por AM-
de dezembro de 2003, d 

.'priedade dos vendedores, 
sente as seguintes divisa 

627.288,2790E, dai, com def 
cerca em linha quebrada, 
Resende, por 50,70m e com W 

BAtI quantos o presente 
a de compra e venda de bens 
e (19) dias do mês de março 

nesta cidade e comarca de 
Gerais, em meu cartório, à 
Tabeliã do Segundo* Ofício, 

tas e contratadas, a saber: 
o ar. JOSE RODRIGUES PINTO, 
tador da CI:M-6.679.520 
sua mulher a ara. MARIA 
brasileira, professora, 

SSP/MG, CIC: 466.805.746-91, 
o de bens, residentes nesta 
mo compradora, a ASSOCIAÇAO 
HA, sediada nesta cidade, 
.556/0001-53, neste ato 
te, o ar. Silvio Augusto da 

da CTPS:35843 a/376, 
nesta cidade, reconhecidos 
documentos apresentados, do 
a me foi dito que são 
me matricula imobiliária 
fia. 1186-C, do Primeiro 
de um imóvel situado nesta 
O DO SOBRADO ou SITIO DOS 
CISCO, cadastrado no INCRA 
Federal sob n.3213870-9, 
eno identificada como AREA 
ctare, cinquenta ares e 
levantamento e memorial 

opograf ia Ltda, emitido em 
membrada da área maior de 
tendo a área objeto do 
e confrontaoes: "sentido 
indo do M7, de coordenadas 
na interseçao das divisas 
Vila Linhazinha com Jose 
o com este e com a Escola 
is, tudo por 43,45m até ao 
76N e 627.068,6923E, onde, 
segue em linha reta, por 

rea A, de proprio Jose 
coordenadas 7712. 103, 4437N 
exao para a direita, segue 
onfrontando com Pedro Jose 
idete Dias, por 19,10m até 

9 



LIVRO : 

ara 
das 	7712.041 ,7043N e 627.320,8478E 

a direita, segue confrontando co 
bana da Vila Lirihazinha, por 264,00 
visas de Jose Pedro, onde teve inici 
ve1. esse livre e desembaraçado d 

fi5QFjj3 e outros judiciais O 

atindo, em relação a ele, açe 
ersecutóniaa, o que é declarado par 
rafo 3° do artigo 10 do Decret 
e 09 de setembro de 1986, resolve 
ura, na melhor forma de direito e e 
to celebrado entre as partes, vende 
ora pelo preço certo e quantia d 
reais) importância que onfess 

orrente do país e da qual dão plen 
o e se obrigam pela transferencia 

do presente, a compradora, 
egistro imobiliário desta escnitur 
aragrafo 12, CC.), transmitindo-lh 
e ações que exerciam sobre o imóvel 
seus herdeiros e sucessores à ven 

e a responder pela evicção, dando 
e quitado e cumprido o contrat 
endo a reclamar de futuro. Pe] 
ito que aceita esta como se redige 4 
documentos adiante. Avaliação 
04 - (as)/ilegível. PM/Serviço 
nto - R$173,87 conforme guia 
01032004. Certidões negativas 
negativas do Estado (Lei 14.699/03) 

EMITIDA A 1)01. Apresentadas a 
eia Lei 7433/85. E de corno assim 

receberam, quitaram, me pedirÉ 
1, aceitam e assinam, dispensadas 
tárias' conforme Lei Federal 695 
ianna Cruz, Tabeliã, o escrevi. (a 

Pinto - Jose Rodrigues Pinto 
- "ERA TUDO o que havia 
aqui transcrito fielmente".] 

TRASLADADA 	EM 	SEGUID4 
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isçjuer à~ real 
rajudiciais, inex 
is ou ações reij 
efeitos do para 
eral n° 93.240 
a presente eecri 
prirnento a contr 
a área a c;ompra 
.000,00 (sete mi 
ebida em moeda 
a e geral quitaç 
irulo (30 objeto 
tivar-se com o 
to. 1227, 1245, 
a posse, direitos 
igando-se por si 

firme e valiosa 
tes por plenamen 
ebrado, nada ha 
pradora me foi 
apresenta os 

.000,00 em 19022 
butaço. Recolhim 
412421 0426 em 
icipio. Certidoes 
edidas cru 030304 
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